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que, no processo comum (tribunal singular), n.º 330/97.7GTCSC, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel Ferreira dos San-
tos, filho de Joaquim dos Santos Júnior e de Gracinda Gaspar Ferreira
dos Santos, natural de Lisboa, Campo Grande, Lisboa, nascido em
15 de Fevereiro de 1952, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 02062451, com domicílio na Rua Óscar Monteiro Torres, lote 1,
19, 3.º-D, Rio de Mouro, Sintra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 28 de
Abril de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Abril
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Pedroso.

Aviso n.º 3600/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (Tribunal Singular), n.º 572/00.0PBSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Augusto António
Albuquerque de Melo, filho de José Augusto Valente de Melo Cabral e
de Maria Eugenia Ramos de Albuquerque Cabral, natural de Angola,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Junho de 1960, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7957327, com domicílio em
Cabral, Rua Mártires do Tarrafal, 1, rés-do-chão, direito, 2685 Boba-
dela, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Pedroso.

Aviso n.º 3601/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 981/01.7GTCSC, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Hugo Maneiras Gomes, filho
de Lineu Gomes Geria Henriques e de Maria Luísa Leitoa Maneiras
Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Junho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10727774, com domicílio
na Rua Nicolau Chanterenne, Ançã, 3060 Cantanhede, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, praticado em 20 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-

dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Pedroso.

Aviso n.º 3602/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1365/96.2GFSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Sérgio Teixeira
Mascarenhas da Silva, filho de Sérgio José Mascarenhas da Silva e de
Maria Isabel Teixeira Martins da Silva nacional de Moçambique nascido
em 1 de Abril de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 12507217,
com domicílio na Estrada do Alvor, 60, Portimão, 8500 Portimão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensas corpo-
rais, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 19 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

20 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso n.º 3603/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (Tribunal Singular) n.º 540/00.1TAOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Amílcar Batista Alves Esteves,
filho de José Joaquim Esteves e de Dina de Jesus Alves, natural de
Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Outubro de 1961,
titular do bilhete de identidade n.º 6559179, com domicílio na Rua
Conde Rio Maior, 53, 1.º, esquerdo, Paço de Arcos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 21 de Setembro
de 1999, por despacho de 21 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso n.º 3604/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 644/02.6TAOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Itamar Santos, filho de
Victorio Paulo dos Santos e de Elsi Teresinha dos Santos, natural do
Brasil, nascido em 31 de Agosto de 1963, titular da autorização de
residência n.º 241288, com domicílio na Rua Gago Coutinho e Sacadura
Cabral, 8, 2.º, direito, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 10 de Dezembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 23 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem de manda-
dos de detenção nos termos do disposto nos artigos 337.º, n.º 1, e
336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

27 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.




